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PROJETO DE LEI Ned

DO TRÍPOLI - Presidente

Torna obrigatório êxames otológicos,

oFftalmologicos e parasitológicos alunos das escolas
da rede Estadual de ensino por ocasião da matrícula.

A Assembléia Legislativa do Estado de

são Paulo, no uso de suas atribuições decreta:

Artigo 1o -— Os alunos das escolas da

rede Estadual de ensino serão submetidos a exames otológico,

oftalmológico e parasitológico, por ocasião da matrícula.

Parágrafo único - Os exames otológico,

oftalmológico e parasitológico serão realizados através

de Postos e/ou Centro de Saúde do Estado de São Paulo, ou

mediante convênios a serem firmados entre a Secretaria

da Educação e entidades públicas.
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= Pa Artigo 2o — As despesas decorrentes com

4 a execução desta lei, correrão por conta de verbas do orçamento
tm «eslo Estado.
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Artigo 3o — Esta lei gatraráoBM ovigor

a data de sua publicação, N PENSAa a REGISTRO.
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E Função precípua do Estado a promoção

do bem estar da população, e para tanto a instituição de

política preventiva de saúde na idade escolar é imperativo

de justiça, tendo em vista as reais condições sócio-econômicas



ê
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A compulsoriedade das medidas preconizadas

da população.

contribuirá e trará benefícios incomensuráveis à população

de baixa renda.

Constata-se que durante a face de aprendiza-

do o educando poderá ter seu aproveitamento comprometido

por problemas de saúde sanáveis a princípio, e quando não

detectados poderão trazer mal imensuravel no futuro,

Quando à necessidade dos exames otológicos

ou auditivos, oftalmológico e parasitológico podemos aferir

em face a realidade do elevado índice de não aproveitamento

e reprovação escolar.

Mediante a implantação das providências

tituladas beneficiar-se-à o educando, através de atendimentos

adequados bem como reduzir-se-a o número de problemas sócio-

econômicos. Ê o Estado no cumprimento de seus objetivos.
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